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imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2026
PROC. ADM. n.º 0291/2026
Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item.
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  EXCLUSIVO  PARA

MICROEMPRESAS  E  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,
VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS PARA SEREM UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO
E DIVERSOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, COM ENTREGA
PARCELADA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

A realização da sessão será no dia 24/ABRIL/2026 – Às
0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 01 de abril de 2026.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2026
PROC. ADM. n.º 0360/2026
Tipo da Licitação: Menor Valor Global do Lote.
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONFECÇÃO  DE
PRÓTESE  TOTAL  (DENTADURA)  E  PRÓTESE  PARCIAL
REMOVÍVEL  COM  ESTRUTURA  METÁLICA,  DE  FORMA
PARCELADA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

A realização da sessão será no dia 28/ABRIL/2026 – Às
0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 01 de abril de 2026.

Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 005/2026 – ART. 74, II DA LEI FEDERAL

Nº 14.133/21 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
0780/2026.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM O
"GRUPO PIXOTE" PARA APRESENTAÇÃO NA 55ª FESTA DA
SOJA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA-SP, NO DIA 07 DE JUNHO
DE 2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0780/2026
Razão Social / Fornecedor CNPJ / CPF

ALEX SANDRO DA SILVA CALIL 43.407.534/0001-40

RUA TAPUITINGA, N.º 76 – VILA MAFRA, SÃO PAULO/SP, CEP. 03.414-040

R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)

Acato  o  parecer  do  Departamento  Jurídico  e  da
Comissão  Municipal  de  Licitação  por  seus  próprios
fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo
possibilidade legal de se proceder à contratação, autorizo a
inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, II da
Lei  Federal  nº  14.133/21  e  determino  a  lavratura  do
instrumento  contratual  que  se  fizer  necessário  para  a
contratação  conforme  Processo  Administrativo  nº
0780/2026.

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 02 de abril de 2026.

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº
006/2026 – Art. 74, II – PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 0812/2026.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM O

CANTOR  SERTANEJO  “PANDA”  PARA  APRESENTAÇÃO  NA
55ª FESTA DA SOJA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA - SP, NO
DIA 02 DE JUNHO DE 2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.º 0812/2026.
Razão Social / Fornecedor CNPJ / CPF

JONATHAN SCARELLO ANJOS LTDA
AVENIDA DEPUTADO JAMEL CECÍLIO, N.º 2690 – JARDIM GOIÁS,

GOIANIA/GO, CEP. 74.810-100

28.773.491/0001-22

R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais)

Acato  o  parecer  do  Departamento  Jurídico  e  da
Comissão  Municipal  de  Licitação  por  seus  próprios
fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo
possibilidade legal de se proceder à contratação, autorizo a
inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, II e
determino a lavratura do instrumento contratual  que se
fizer  necessário  para  a  contratação  conforme  Processo
Administrativo  nº  0812/2026.

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 02 de abril de 2026.

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
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Prefeito Municipal
...........................................................................................................
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº
007/2026 – Art. 74, II – PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 0781/2026.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A

BANDA “MAGNIFICOS” PARA APRESENTAÇÃO NA 55ª FESTA
DA SOJA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA - SP, NO DIA 04 DE
JUNHO  DE  2026  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.º
0781/2026.
Razão Social / Fornecedor CNPJ / CPF

BANDA MAGNÍFICOS PRODUÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA
AVENIDA OLIMPIO GOMES, N.º 73 – CENTRO, MONTEIRO/PB, CEP.

58.500-000

01.509.178/0001-25

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)

Acato  o  parecer  do  Departamento  Jurídico  e  da
Comissão  Municipal  de  Licitação  por  seus  próprios
fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo
possibilidade legal de se proceder à contratação, autorizo a
inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, II e
determino a lavratura do instrumento contratual  que se
fizer  necessário  para  a  contratação  conforme  Processo
Administrativo  nº  0781/2026.

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 02 de abril de 2026.

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 817/2026 
  
PROPRIETÁRIO: WENDER HONORATO SOUSA 

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO RIBEIRO ATANES 309, JARDIM PARAÍSO 

CEP: 14600-452 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.780.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 729 (RECANTO 

DO CONDE, Q.G1 L.18), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
Notificações
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 818/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RESIDENCIAL RECANTO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 759, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-092 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.750.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 759 (RECANTO 

DO CONDE, Q.G1 L.15), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 819/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ATACADISTA DE ALIMENTOS NB LTDA – ME 

ENDEREÇO: RUA GERALDO RODRIGUES TEIXEIRA 110, SANTA LUCIA 

CEP: 14604-612 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.600.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 459 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.32), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 820/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ATACADISTA DE ALIMENTOS NB LTDA – ME 

ENDEREÇO: RUA GERALDO RODRIGUES TEIXEIRA 110, SANTA LUCIA 

CEP: 14604-612 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.590.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 469 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.31), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 821/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ATACADISTA DE ALIMENTOS NB LTDA – ME 

ENDEREÇO: RUA GERALDO RODRIGUES TEIXEIRA 110, SANTA LUCIA 

CEP: 14604-612 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.580.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 479 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.30), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 822/2026 
  
PROPRIETÁRIO: EMERSON CARLOS NOBRE 

ENDEREÇO: RUA HAYDEE CAVALINI TOBIAS 101, JARDIM LUCIANA 

CEP: 14602-318 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.570.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 489 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.29), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 823/2026 
  
PROPRIETÁRIO: EMERSON CARLOS NOBRE 

ENDEREÇO: RUA HAYDEE CAVALINI TOBIAS 101, JARDIM LUCIANA 

CEP: 14602-318 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.560.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 499 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.28), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 824/2026 
  
PROPRIETÁRIO: EMERSON CARLOS NOBRE 

ENDEREÇO: RUA HAYDEE CAVALINI TOBIAS 101, JARDIM LUCIANA 

CEP: 14602-318 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.550.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 509 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.27), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 825/2026 
  
PROPRIETÁRIO: CAIO GUILHERME NOBRE 

ENDEREÇO: RUA JOSE MUTAO 130, SANTA LUCIA 

CEP: 14604-592 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.540.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 519 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.26), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 826/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RESIDENCIAL RECANTO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 1487, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-092 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.520.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 539 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.24), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano X | Edição nº 2036 Página 14 de 19

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 827/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RESIDENCIAL RECANTO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 1487, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-092 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.510.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 549 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.23), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 828/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RESIDENCIAL RECANTO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 1487, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-092 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.500.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 559 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.22), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 829/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RESIDENCIAL RECANTO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 1487, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-092 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.490.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 569 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.21), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 830/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RESIDENCIAL RECANTO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 1487, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-092 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.51.480.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JAMIL CHEDIACK 579 (RECANTO 

DO CONDE, Q.F1 L.20), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 02 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
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LEI Nº 1761/2026

O presidente da Câmara Municipal de São Joaquim
da Barra, Estado de São Paulo. Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do
artigo 51, § 7º, da Lei Orgânica do Município,
promulgo a seguinte lei:

 
Institui o Programa de Cooperação e o Código Sinal Vermelho no Município de São

Joaquim da Barra, visando o combate e a prevenção à violência contra a mulher.

 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do município de São Joaquim da Barra, o Programa de
Cooperação e o Código Sinal Vermelho como forma de pedido de socorro e ajuda para mulheres
em situação de violência, em especial a violência doméstica e familiar nos termos da Lei Federal
nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha.

Parágrafo Único - Como forma de combate e prevenção à violência, a mulher poderá dizer "Sinal
Vermelho" ou sinalizar e efetivar o pedido de socorro e ajuda expondo a mão com uma marca
em seu centro, na forma de um "X", feita preferencialmente com batom vermelho e, em caso de
impossibilidade, com caneta ou outro material acessível, se possível na cor vermelha, a ser
mostrado com a mão aberta para clara comunicação do pedido.

Art. 2º - O protocolo básico e mínimo do programa do que trata esta Lei, consiste em que, ao
identificar o pedido de socorro e ajuda, conforme descrito no parágrafo único do art. 1º, ou ao
ouvir o código "Sinal Vermelho", o atendente de farmácias, repartições públicas e instituições
privadas, portarias de condomínios, hotéis, pousadas, bares, restaurantes, lojas comerciais,
supermercados, proceda a coleta do nome da vítima, seu endereço ou telefone, e ligue
imediatamente para o número 190 (Polícia Militar).

Parágrafo Único - Sempre que possível, a vítima será conduzida, de forma sigilosa e com
discrição, a local reservado no estabelecimento para aguardar a chegada da autoridade de
segurança pública.

Art. 3º - Poderá o Poder Executivo promover ações conjuntas com o Poder Judiciário, o
Ministério Público, a Defensoria Público, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, a Delegacia de Defesa da Mulher (DDM), associações locais, nacionais e
internacionais, representantes ou entidades representativas de farmácias, repartições públicas e
instituições privadas, portarias de condomínios, hotéis, pousadas, bares, restaurantes, lojas
comerciais, supermercado, objetivando a promoção e efetivação do Programa e de outras
formas de combate e prevenção à violência contra a mulher, conforme disposto no art. 8º da Lei
Federal nº 11.340/2006.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá promover as ações necessárias a fim de viabilizar a
construção de protocolos específicos de assistência e segurança às mulheres em situação de D
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violência, por meio do efetivo diálogo com:

I - A sociedade civil;

II - Conselhos, organizações entidades com reconhecida atuação no combate e prevenção à
violência contra a mulher;

III - Equipamentos públicos de atendimento às mulheres;

IV - Servidores públicos que atuam em diferentes áreas e que podem ser receptores do pedido
de ajuda.

Parágrafo único - As ações devem integrar medidas a serem aplicadas no momento em que a
vítima efetuar o pedido, mesmo que impossibilita de informar os seus dados pessoais.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá promover campanhas necessárias para divulgação e
efetivação do acesso das mulheres em situação de violência doméstica, bem como da sociedade
civil, aos protocolos e medidas de proteção prevista nesta Lei.

§ 1º - Por meio de afixação de cartazes informativos no interior dos estabelecimentos que
aderirem ao programa, com destaque para as farmácias, repartições públicas e instituições
privadas, portarias de condomínios, hotéis, pousadas, bares, restaurantes, lojas comerciais,
supermercados e similares.

§ 2º - Durante a realização das campanhas, serão divulgados os canais de comunicação para a
adesão dos estabelecimentos ao Programa do que trata esta Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

São Joaquim da Barra/SP, 02 abril de 2026.

Ricardo Borges Schmidt

Presidente 
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